
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC 42/2020, QUE TEM 

POR OBJETO A CONCESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE LICENÇA 

DE SOFTWARE PARA APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO 

PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM SEUS 

ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO O DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO DE CANOINHAS – DETRACAN. 

 

No dia 13/05/2021, por um lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-80, com sede à rua 

Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato representada por seu 

Prefeito, Sr. Gilberto dos Passos, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado, à Rua 

Francisco de Paula Pereira, 1605, Bairro Alto das Palmeiras, nesta cidade de Canoinhas - SC, 

portador do CPF n.º 003.649.429-16 e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, no final assinado, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa NOVA VIA TECNOLOGIA 

E MOBILIDADE LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 

22.434.514/0001-98, localizada na Avenida Dom Luis, 1.200 – Sala 1419 – Torre I – Bairro Aldeota, 

Fortaleza-CE, neste ato representada por seu Socio-Gerente, Water Ferreira Carvalho Neto, 

portador do CPF nº 312.758.343-53, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

pactuam o presente aditivo ao contrato: 

 

I - DA ALTERAÇÃO: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO)  

O valor da RENOVAÇÃO, para o período abaixo descrito, é de R$ 39.744,00 (Trinta e nove mil e 

setecentos e quarenta e quatro reais), conforme memorando nº 9.198/2021 enviado pelo 

Departamento de Transito de Canoinhas -  DETRACAN, segue descritivo abaixo: 

 

Item Descrição dos itens Qntd Unit Total Meses Valor Total 

1 

Concessão de uso temporário de licença de Aplicativo Talonário Eletrônico para Auto de 
Infração de Trânsito e módulos: (BOAT, Formulário de recolhimento e documentos-FRD 
e Formulário de Recolhimento Veicular-FRV), com serviço (instalação/configuração e 
migração) e smartphone de no mínimo 32 GBs de memória interna, com acesso a 
internet, cartão Chip sim card desbloqueado. Acessórios: Capa protetora tipo silicone ou 
similar, película de vidro no visor, carregador bi-volt e treinamento. 

4 633 2.532,00 12  30.384,00  

2 Impressora térmica portátil com conexão sem fio, bluetooth ou wi-fi 4 195 780,00 12  9.360,00  

VALOR TOTAL 12 MESES>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 39.744,00  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de VIGENCIA do contrato que era até 20/05/2021, passará a ser até 20/05/2022. 

 

 



 

 

II – DA RATIFICAÇÃO 
As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 
E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 
 
 
 
MUNICIPIO DE CANOINHAS                           NOVA VIA TECNOLOGIA E MOBILIDADE LTDA 
         CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 
    Gilberto dos Passos                                                      Water Ferreira Carvalho Neto 
               Prefeito                                                                            Socio-Gerente 
 
 
 
Visto:   Antonio Augusto Martins Weinfurter        
                       Assessoria Jurídica   
                
 
 
 
 
Testemunhas:       ___________________________      _________________________    
                  Nome                                           Nome 
                             CPF                                    CPF 

 

 
 
 


